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(continuação)

A cerimônia ainda contou com a presença 
de membros, servidores e colaboradores do 
MPMG, representantes da AMMP, dos poderes 
Executivo, Legislativo e Judiciário, Defensores 
Públicos, Advogados, Policiais Federais, Civis, 
Militares e Bombeiros, representantes de uni-
versidades, autarquias, associações, entidades 
de classe, instituições sociais, imprensa, fami-
liares e amigos novo chefe do MPMG. Cerca de 
570 pessoas participaram da cerimônia.  

Transmissão do cargo  

A sessão solene foi aberta pelo então Procu-
rador-Geral de Justiça, Jarbas Soares Júnior, 
que encerrou seu mandato depois de quatro 
anos à frente do Ministério Público de Minas 
Gerais (MPMG). Paulo de Tarso foi chamado 
a ler e assinar o Termo de Compromisso para 
o cargo de Procurador-Geral de Justiça de Mi-
nas Gerais, bem como assinar o livro de pos-
se, seguido do Governador, Romeu Zema; de 
Jarbas Soares Júnior e do Corregedor-Geral do 
MPMG, Procurador de Justiça Marco Antonio 
Lopes de Almeida.  

Após, Jarbas Soares Júnior entregou a Paulo de 
Tarso o Grande Colar do Ministério Público, a 
mais alta condecoração da Medalha do Mérito 
Promotor de Justiça Francisco José Lins do Rego 

Santos. Houve, então, a transmissão do cargo e 
Paulo de Tarso Morais Filho passou a assumir 
a Presidência da sessão solene e as funções de 
Chefe do MPMG para o biênio 2025-2026. 

O novo Procurador-Geral de Justiça, Paulo de Tarso Morais 
Filho, assina o Termo de Compromisso. Foto: MPMG.

O Corregedor-Geral do MPMG, Procurador de Justiça 
Marco Antonio Lopes de Almeida, assina o Termo de 
Compromisso. Foto: MPMG.

O ex-Procurador-Geral de Justiça Jarbas Soares Júnior 
assina o Termo de Compromisso. Foto: MPMG.

O Governador Romeu Zema assina o Termo de 
Compromisso. Foto: MPMG.

MPC-MG prestigia posse do novo 
Procurador-Geral de Justiça
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Discurso do novo 
Procurador-Geral de Justiça  

Paulo de Tarso Morais Filho disse em seu pro-
nunciamento: “Assumo o compromisso público 
de fazer tudo o que estiver ao meu alcance, 
dentro dos princípios da legalidade, razoabili-
dade e transparência, para fazer jus ao cargo 
de Procurador-Geral de Justiça do MPMG”.  

Enalteceu, também, a trajetória de Jarbas Soa-
res Júnior, afirmando que a biografia do ex-che-
fe se funde com a história da instituição. Em 
agradecimento, disse que dificilmente chegaria 
ao cargo atual sem a confiança do ex-Procura-
dor-Geral de Justiça.    

Em entrevista à imprensa, disse que sua priori-
dade será o combate ao crime organizado:  

A minha prioridade número 1 será o com-
bate ao crime organizado. […] A gente 
tem que ter inteligência para poder ata-
cá-los, e é dessa forma que eu pretendo 
agir, combatendo o crime organizado de 
maneira inteligente, utilizando as melho-
res ferramentas hoje disponíveis.   

Os membros do MPC-MG que representaram 
o órgão na sessão solene saúdam a posse do 
novo Procurador-Geral de Justiça. 

É com grande satisfação que congratulo 
o Dr. Paulo de Tarso Morais Filho por sua 
posse como Procurador-Geral de Justiça 
do Estado de Minas Gerais. Desejo-lhe 
uma gestão pautada por conquistas, 
equilíbrio e inovação, sempre em bene-
fício da coletividade. Conte com o Mi-
nistério Público de Contas como parcei-
ro na construção de uma Minas Gerais 
mais justa e transparente. 
– Procurador-Geral, Marcílio Barenco

A posse do Dr. Paulo de Tarso Morais 
Filho no cargo de Procurador-Geral de 
Justiça foi um marco histórico, sendo o 
primeiro Promotor de Justiça a liderar o 
Ministério Público de Minas Gerais. Na 
concorrida cerimônia de posse, foram 
ressaltadas a sua trajetória na carrei-
ra, com relevantes serviços prestados 
nas promotorias por que passou e na 
Alta Administração da instituição, suas 
qualidades pessoais e sua capacidade 
de interação. É um grande desafio su-
ceder a gestão do Procurador de Justi-
ça Dr. Jarbas Soares Junior, que deixou 
sua marca ao presidir a instituição por 
quatro mandatos em uma gestão ino-
vadora e competente. Porém, com suas 
características e o apoio da classe e 
das instituições públicas mineiras como 
o Poder Judiciário, o Poder Executivo, o 
Poder Legislativo, o Tribunal de Contas e 
a Defensoria Pública, estou certo de que 
o novo Procurador-Geral e sua equipe 
conduzirão uma gestão com sabedoria, 
excelência, equilíbrio, diálogo e firmeza 
à frente do MPMG. 
– Subprocurador-Geral, Daniel Guimarães

CV  

Natural de Entre Rios de Minas, Paulo de 
Tarso Morais Filho, de 57 anos, é gradu-
ado em Direito pela Universidade Federal 
de Minas Gerais (UFMG) e especialista em 
Direito Penal e Processo Penal pela Uni-
versidade Gama Filho, no Rio de Janeiro.   

A sessão solene está disponível no YouTube, no 
canal TV MP (@TV-MP) e no canal da TV As-
sembleia. ■

“

“

“

”

”

”

MPC-MG prestigia posse do novo 
Procurador-Geral de Justiça

https://www.youtube.com/c/MPMGOficial
https://www.youtube.com/channel/UCLyH0n2yMR9mmkYvXkwJTTw
https://www.youtube.com/channel/UCLyH0n2yMR9mmkYvXkwJTTw
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por Lílian de Oliveira

Procuradora-Ouvidora faz 
balanço do projeto

Estudantes em visita ao Plenário do TCE-MG. Foto: MPC-MG

OMinistério Público de Contas do 
Estado de Minas Gerais inaugurou 

uma nova fase do Projeto Conhecendo 
o MPC. A partir de agosto deste ano, a 
iniciativa, coordenada pela Procurado-
ra-Ouvidora, Elke Moura, passou a ter 
como responsável pela equipe organi-
zadora a servidora Luciene Canesso. 

Com uma abordagem acessível e edu-
cativa, o projeto promove palestras, 
presenciais e remotas, sobre a atuação 
do Parquet de Contas visando à aproxi-
mação com a sociedade, à promoção da 

À esquerda, a Procuradora Ouvidora do MPC-MG e coordenadora 
do Conhecendo o MPC, Elke Moura. À direita, a servidora Luciene 
Canesso, responsável pela equipe organizadora do projeto. Foto: 
MPC-MG

PROJETO CONHECENDO O MPC
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Procuradora-Ouvidora faz 
balanço do projeto
(continuação)

Os participantes da palestra à faculdade Faminas. 
17 out. 2024. Foto: MPC-MG.

Os discentes da UNA-BH durante palestra. 13 nov. 2024. 
Foto: MPC-MG.

Os discentes da Faculdade Newton Paiva na Sessão do 
Pleno. 11 set. 2024. Foto: MPC-MG.

O Subprocurador-Geral do MPC-MG conversa com os 
discentes da Faculdade Milton Campos. 30 out. 2024. 
Foto: MPC-MG.

cultura do controle social e à disseminação 
do conhecimento sobre a relevância do Ór-
gão Ministerial para a garantia da legalidade 
e da eficiência na gestão dos recursos públi-
cos, em prol do interesse coletivo. 

Neste segundo semestre, foram ministradas 
sete palestras – cinco presenciais e duas re-
motas – para alunos da Faculdade Milton 
Campos, Faculdade Newton Paiva, Faminas, 
Fumec, PUC Minas/Campus Arcos, Unifenas/
Campus BH e UNA-BH. 

Os estudantes que participaram dos encontros 
presenciais tiveram a oportunidade de assistir 
à sessão plenária, visitar as dependências do 
MPC-MG e conhecer a exposição permanen-
te Casa dos Contos, um espaço museológico 
que mostra a história do Tribunal de Contas 
mineiro. Essa imersão possibilitou uma maior 
compreensão do que foi tratado na palestra 
sobre a atuação do MPC.  

(continuação)

PROJETO CONHECENDO O MPC
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Os depoimentos destacados a seguir dão uma 
mostra do que o “Conhecendo o MPC” propi-
cia aos participantes:  

“Hoje, dia 30 de novembro, os alunos da 
Milton Campos tiveram a oportunidade 
de aprender mais sobre o Ministério Pú-
blico de Contas. Confesso que eu achei 
incrível, uma vez que a carreira ainda 
não é de conhecimento popular. Ter a 
oportunidade de vivenciar uma parte do 
dia a dia do MPC nos inspira a seguir 
o curso e nos ajuda a entender e esco-
lher a nossa área de atuação num fu-
turo muito próximo. Fiquei imensamente 
grata por, além de conhecer e aprender 
com uma palestra muito bem-feita pela 
Bárbara, ainda tivemos a oportunidade 
de acompanhar uma sessão especial e 
conhecermos um dos procuradores, o 
Dr. Daniel [Guimarães]. Como aluna do 
primeiro período, essa experiência foi 
fundamental para que se tornasse pal-
pável aquilo que temos contato apenas 
em teoria em sala!” (Estudante da Fa-
culdade Milton Campos) 
 
“Agradeço a oportunidade de participar 
da palestra para conhecer mais sobre 
o MPC. Foi uma experiência muito en-
riquecedora para os alunos do curso 
de direito da faculdade Newton Paiva.” 
(Professora da Faculdade Newton Paiva)
 
“Agradeço a equipe do projeto pela 
oportunidade. A palestra foi bastante 
esclarecedora e tenho certeza de que os 
alunos da UNA-BH saíram da palestra 
conhecendo mais sobre o MPC. Traba-
lho muito interessante e proveitoso para 
divulgação da instituição.” (Professor 
da Faculdade UNA-BH) 

 
“Os alunos da Faculdade de Sabará gos-
taram bastante da palestra, se interes-
saram pela carreira de Procurador de-
pois de conhecerem a atuação do MPC 
enquanto órgão fiscalizador dos recur-
sos públicos. Fica aqui o meu agradeci-
mento pela oportunidade.” (Professora 
da Faculdade de Sabará) 

 

As palestras deste novo ciclo foram ministradas 
voluntariamente pelos seguintes servidores: 

Assessor da 
Procuradora-Ouvidora, 

Elke Moura 

Chefe de Gabinete do 
Subprocurador-Geral, 

Daniel Guimarães

Assessora 
do Procurador 

Glaydson Massaria

Assessora da Procuradora 
Cristina Andrade Melo 

Ana Carolina de 
Souza e Silva 

Alan de Andrade 
Pereira

Bárbara Muzzi Tatiana Almeida

PROJETO CONHECENDO O MPC
Procuradora-Ouvidora faz 
balanço do projeto
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Nas palavras da Procuradora Elke Moura: 

O Projeto Conhecendo o MPC é um ins-
trumento necessário para a divulgação 
do trabalho realizado pelo MPC-MG, 
já que, como se sabe, o órgão ainda é 
pouco conhecido pela maior parte da 
nossa sociedade. Como se vê dos depoi-
mentos, participar do Projeto é sempre 
uma experiência enriquecedora para os 
alunos. No próximo ano, pretendemos 

aprimorá-lo ainda mais, visando au-
mentar o seu alcance. Deve-se destacar 
que o sucesso da iniciativa resulta do 
trabalho de uma equipe dedicada, lide-
rada pela servidora Luciene Canesso, e, 
especialmente, da contribuição essen-
cial dos palestrantes voluntários que, 
diante do conhecimento técnico e didá-
tica individuais demonstrados, engran-
decem a imagem do nosso MPC.

Em 2025, além das palestras e visitas in loco: 

- serão contemplados estudantes tanto da educação básica quanto do ensino superior; 

- serão firmados Termos de Cooperação com instituições de ensino a fim de garantir presen-
ça ininterrupta de alunos; 

- serão ministradas palestras do Conhecendo o MPC nos Encontros Técnicos promovidos 
pelo TCE-MG em diversos Municípios mineiros, em cumprimento de metas traçadas no 
Planejamento Estratégico do MPC-MG - 2024-2028. ■

O QUE VEM POR AÍ 

PROJETO CONHECENDO O MPC

“

”

Procuradora-Ouvidora faz 
balanço do projeto

https://www.mpc.mg.gov.br/wp-content/uploads/2024/05/Planejamento-Estrategico-MPC-MG-2024-2028-28fev-1.pdf
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MPC-MG publica 8ª edição da revista Controle em Foco 
por Lílian de Oliveira

OMinistério Público de Contas do Esta-
do de Minas Gerais lançou, no dia 17, a 

nova edição da Controle em Foco: Revista 
do MPC-MG.  

Coordenada pela Procuradora Cristina An-
drade Melo, a publicação semestral está em 
seu oitavo número e é composta por artigos 
de opinião, escritos pelos Procuradores do 
Parquet de Contas; artigos de jurisprudência 
comentada, da lavra de profissionais de ex-
celência convidados pela Comissão Editorial; 
e artigos científicos, com temáticas variadas 
e atuais que envolvem o controle externo da 
Administração Pública.     

Desta vez, assinam os artigos de jurisprudên-
cia Cibelly Farias, Procuradora-Geral de Con-
tas do Ministério Público de Contas de Santa 
Catarina; e Ruy Marcelo, Procurador de Con-
tas do Estado do Amazonas e MSc em Direito 
Ambiental. 

Confira o índice completo: 

ARTIGOS DE OPINIÃO 

Piso salarial dos profissionais da edu-
cação: controvérsias e controle pelos 
tribunais de contas 
Cristina Andrade Melo  

Breves notas sobre o novo ICMS Edu-
cação em Minas Gerais 
Daniel de Carvalho Guimarães 

Ministério Público de Contas no Brasil 
e no direito comparado como instru-
mento de legitimidade da jurisdição de 
contas públicas 
Elke Andrade Soares de Moura e Gio-
vanna Bonfante 

A gestão pública e o controle: uma vi-
são realista na era do consensualismo 
Marcílio Barenco Corrêa de Mello 

Lagoa da Pampulha: no coração de 
Belo Horizonte (MG), um patrimônio 
que reclama restauração e participação 
Maria Cecília Borges 

O papel do Ministério Público de Con-
tas no controle social democrático pe-
rante os tribunais de contas  
Sara Meinberg Schmidt de Andrade e 
Diego Felipe Mendes Abreu de Melo 
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MPC-MG publica 8ª edição da 
revista Controle em Foco
(continuação)

ARTIGOS DE JURISPRUDÊNCIA 

Tema 542: o alcance da licença-mater-
nidade às agentes políticas à luz da ju-
risprudência do STF 
Cibelly Farias  

ADPF 708 e a repercussão do dever es-
tatal de enfrentamento climático nos 
tribunais de contas 
Ruy Marcelo 

ARTIGOS CIENTÍFICOS 

Reflexões sobre o papel do concurso 
público no direito brasileiro  
Fábio Lins de Lessa Carvalho e 
Nayanne Lays de Oliveira Lima 

Contratação de serviços técnicos espe-
cializados de natureza predominante-
mente intelectual: licitação ou contra-
tação direta? 
Gabriela Verona Pércio 

Das responsabilidades na contratação 
integrada e semi-integrada: análise do 
artigo 22, § 4º, da Lei nº 14.133/2021 
Glaucus Leonardo Veiga Simas e Iza-
bella Lima Diniz 

Prescrição e violação da coisa julgada: 
a preservação da competência correti-
va dos tribunais de contas e de cláusu-
la pétrea constitucional  
Licurgo Mourão e Ariane Shermam  

Nova lei de licitações e contratos admi-
nistrativos e o controle externo: análi-
se da constitucionalidade dos deveres 
e/ou limitações impostos aos tribunais 
de contas  
Rosana Beatriz Gonçalves  

Atuação do Ministério Público de Con-
tas do Pará na avaliação de políticas 
públicas: o caso da política estadual 
educacional de proteção dos direitos 
da pessoa com transtorno do espectro 
autista  
Silaine Karine Vendramin e Laércio 
Dias Franco Neto 

No Editorial do número recém-publicado, a 
Procuradora Cristina Andrade Melo registra o 
“compromisso de contínuo aperfeiçoamento 
com o objetivo de dotar a revista Controle em 
Foco de relevância e impacto institucional”. 

Para acessar esta e as edições anteriores, cli-
que aqui.

https://revista.mpc.mg.gov.br/controleemfoco/
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LEX DATA
por Gabinete Procuradora Maria Cecília Borges

No dia 29 de novembro de 2024, a Autoridade Nacional de Proteção de Dados 
(ANPD) publicou o terceiro volume da série Radar Tecnológico, desta vez vol-
tado para os modelos de inteligência artificial generativa, conhecidos como IA 
Generativa.  

Elaborado pela Coordenação-Geral de Tecnologia e Pesquisa, o estudo busca 
aprofundar o entendimento sobre o tema, analisando possíveis riscos à pri-
vacidade e à proteção de dados pessoais, com base nos princípios da Lei de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD).  

O documento oferece uma análise técnica detalhada dos fundamentos da 
IA Generativa, abordando conceitos como: raspagem de dados da web (data 
scraping ou web scraping), prática que pode envolver o tratamento de dados 
pessoais, geração de conteúdos sintéticos, que potencialmente podem conter 
informações pessoais e práticas de compartilhamento de dados pessoais em 
sistemas de IA Generativa.  

O relatório discute como essas questões se alinham aos princípios da LGPD e 
inclui exemplos reais de uso da IA Generativa no Brasil, destacando aplicações 
no setor público, saúde e financeiro, demonstrando o impacto dessa tecnolo-
gia na sociedade brasileira.1 ■

O 3º volume da série Radar Tecnológico da 
ANPD aborda o tema da IA Generativa 

Adaptado de: <https://www.gov.br/anpd/pt-br/assuntos/noticias/ia-generativa-
e-tema-do-3o-volume-da-serie-radar-tecnologico-da-anpd>. 
Acesso em: 9 dez. 2024. 

NOTA

1

https://www.gov.br/anpd/pt-br/assuntos/noticias/ia-generativa-e-tema-do-3o-volume-da-serie-radar-tecnologico-da-anpd
https://www.gov.br/anpd/pt-br/assuntos/noticias/ia-generativa-e-tema-do-3o-volume-da-serie-radar-tecnologico-da-anpd
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MPC-MG EM NÚMEROS
por Coordenadoria de Apoio Operacional (CAOP)

Confira a movimentação processual entre o MPC-MG 
e o TCE-MG referente ao mês de NOVEMBRO.

PROCESSOS ENTRARAM PROCESSOS SAÍRAM, COM PARECER, 
DESPACHO OU MANIFESTAÇÃO PRELIMINAR

14 Notícias de Irregularidades             01 Assunto Administrativo         

02 Inquéritos Civis                                    01 Pedido de Cooperação                            

1.225 1.253

AUTUAÇÃO E PROCESSAMENTO PRÓPRIOS

REPRESENTAÇÕES

REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELA  PROCURADORA DO MPC-MG MARIA 
CECÍLIA BORGES  REFERENTE A CONTRATAÇÕES DE PESSOAL, POR MEIO DE 
TERCEIRIZAÇÕES, REALIZADAS PELO MUNICÍPIO DE CRUZILIA, MEDIANTE 
CONVÊNIO CELEBRADO COM CONSÓRCIO, QUE, POR SUA VEZ, CONTRATOU 
OUTRA EMPRESA.

REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO  PROCURADOR DO MPC-MG GLAYDSON 
MASSARIA EM DESFAVOR DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO E DO SECRETÁRIO 
DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE JACINTO E REQUER A 
REALIZAÇÃO DE INSPEÇÃO EXTRAORDINÁRIA PARA AFERIR A PROCEDÊNCIA 
DE SUPOSTAS PRÁTICAS ILEGAIS, APURAR E DELIMITAR O DANO AO ERÁRIO 
PRATICADO, BEM COMO IDENTIFICAR OS RESPECTIVOS RESPONSÁVEIS.

REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELA  PROCURADORA DO MPC-MG  ELKE 
MOURA EM FACE DO MUNICÍPIO DE JEQUITINHONHA, EM RAZÃO DE POSSÍVEIS 
IRREGULARIDADES EM CONTRATAÇÕES DE PESSOAL TEMPORÁRIO, EM 
DETRIMENTO DE CONCURSADOS, IRREGULARIDADE NA JORNADA DE TRABALHO 
DOS CONTRATADOS E AUSÊNCIA DE REGISTRO DOS CONTRATADOS NO PORTAL 
DA TRANSPARÊNCIA.

1.177.645

1.177.661

1.177.682
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REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELA  PROCURADORA  DO MPC-MG SARA MEINBERG,  
POR  IRREGULARIDADE   RELACIONADA  AO  CARGO  DE  CONTROLADOR-GERAL 
DO MUNICÍPIO DE CAJURI, POSSÍVEL ANTIJURIDICIDADE NA INVESTIDURA, 
IRREGULARIDADES NO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO, BEM COMO ACÚMULO, 
PELO RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO, DOS CARGOS EM COMISSÃO DE 
CONTROLADOR-GERAL E CHEFE DE GABINETE.

REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELA PROCURADORA DO MPC-MG SARA 
MEINBERG EM FACE  DE  GESTORES MUNICIPAIS DE IGARAPÉ,  POR POSSÍVEL 
IRREGULARIDADE EM PINTURA DE PRÉDIOS E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE IGARAPÉ.

1.177.702

1.181.296

REPRESENTAÇÕES
(continuação)

MPC-MG EM NÚMEROS

COLUNA IURISPRUDENTIA
por Bruno Pimenta Carreiro

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Informativo nº 1.159

Resumo: “É constitucional – à luz da peculiar na-
tureza jurídica do Distrito Federal e da estrutura 
orgânica do Ministério Público da União (MPU) – 
norma que autoriza o Presidente da República a 
nomear o Procurador-Geral do Ministério Público 
do Distrito Federal e Territórios (MPDFT).” (ADI 

6.247/DF, Relator: Ministro Dias Toffoli, julgamento virtual 

finalizado em 18.11.2024). 
 
Tese fixada: “É constitucional lei estadual que 
fixe o mês subsequente ao da publicação do ato 
concessivo de aposentadoria como o termo ini-
cial para o pagamento do respectivo benefício 
do regime próprio de previdência.” (ADI 6.849/PR, 

Relator: Ministro Dias Toffoli, julgamento virtual finalizado 

em 18.11.2024).

Informativo nº 1.160 
 
Resumo: “É inconstitucional – a teor do disposto 
no art. 37, Caput e inciso XIII, da Constituição 
da República – norma estadual que institui gra-
tificação em benefício de seguimento do serviço 
de segurança pública com base em atividade sem 
pertinência com as atribuições do respectivo car-
go público ou que vincule a referida gratificação 
ao vencimento-base de categoria profissional di-
versa.” (ADI 3.581/ES, Relator: Ministro Nunes Marques, 

julgamento virtual finalizado em 26.11.2024). 

 
Tese fixada: “A presença de símbolos religiosos 
em prédios públicos, pertencentes a qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Municípios, desde que tenha 
o objetivo de manifestar a tradição cultural da 
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sociedade brasileira, não viola os princípios da 
não discriminação, da laicidade estatal e da im-
pessoalidade.” (ARE 1.249.095/SP – Tema 1.086 RG, 

Relator: Ministro Cristiano Zanin, julgamento virtual fi-

nalizado em 26.11.2024). 
 
Tese fixada: “1. É vedada a expedição de pre-
catórios complementares ou suplementares de 
valor pago, salvo nas hipóteses de erro material, 
inexatidão aritmética ou substituição de índices 
aplicáveis por força de alteração normativa; 2. A 
verificação de enquadramento nas hipóteses ad-
mitidas de complementação ou suplementação 
de precatório pressupõe o reexame de matéria 
fático-probatória.” (ARE 1.491.413/SP – Tema 1.360 RG, 

Relator: Ministro Presidente Luís Roberto Barroso, julga-

mento finalizado no Plenário Virtual em 26.11.2024). 

 
Resumo: “São inconstitucionais – por configurar 
restrição desproporcional e incompatível com o 
art. 37, V, da Constituição da República de 1988 

– as normas que elencam a estabilidade como re-
quisito para que o servidor integre determinada 
carreira ou ocupe cargos de direção ou funções 
gratificadas.” (ADI 6.664/DF, Relator: Ministro Nunes 

Marques, julgamento virtual finalizado em 26.11.2024).

Informativo nº 1.161 
 
É constitucional – e não usurpa a prerrogativa de 
iniciativa legislativa do chefe do Poder Executivo 
em matéria de organização e funcionamento da 
Administração Pública local (CR/1988, art. 61, § 1º, 
II, “a” e “e”), a competência legislativa privativa 
da União ou a autonomia do Ministério Público 
(CR/1988, arts. 127, § 2º; e 128, § 5º) – lei muni-
cipal de origem parlamentar que estabelece po-
líticas públicas voltadas ao combate à alienação 
parental na respectiva localidade.” (ARE 1.495.711/

SP, relator Ministro Flávio Dino, julgamento virtual finaliza-

do em 29.11.2024).

Informativo nº 834 

Destaque: “A regra de transição prevista no art. 
3º, caput, da EC n. 47/2005, a qual garantiu apo-
sentadoria com proventos integrais a servidor 
que tenha ingressado no serviço público ante-
riormente a 16.12.1998, não se aplica à presta-
ção de serviço em fundação pública sob o regime 
celetista e por meio de contrato administrativo.” 
(AgInt no RMS 66.132-RS, Relator: Ministro Afrânio Vilela, 

Segunda Turma, por unanimidade, julgado em 12.11.2024, 

DJe 18.11.2024). 

Informativo nº 835 

Súmula nº 674: “A autoridade administrativa 
pode se utilizar de fundamentação per relatio-
nem nos processos disciplinares.” (Primeira Seção, 

aprovada em 13.11.2024, DJe de 25.11.2024). 

Destaque: “No caso de demanda em que se plei-
teia reparação moral decorrente de mau cheiro 
oriundo da prestação de serviço público de tra-
tamento de esgoto, os juros moratórios devem 
ser contados desde a data da citação válida, 
salvo se a mora da prestadora do serviço tiver 
sido comprovada em momento anterior.” (REsp 
2.090.538-PR e REsp 2.094.611-PR, Relator: Ministro Sér-
gio Kukina, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 
27.11.2024. Tema 1221). 

Destaque: “O direito ao trânsito seguro, bem 
como os notórios e inequívocos danos materiais 
e morais coletivos decorrentes do tráfego reitera-
do, em rodovias, de veículo com excesso de peso, 
autorizam a imposição de tutela inibitória e a 
responsabilização civil do agente infrator.” (REsp 
1.908.497-RN e REsp 1.913.392-MG, Relator: Ministro Teo-
doro Silva Santos, Primeira Seção, por unanimidade, julgado 
em 27.11.2024. Tema 1104). 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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Destaque: “(1) Nos termos dos arts. 1º, pará-
grafo único, e 2º, caput, da Lei n. 11.343/2006 
(Lei de Drogas), não pode ser considerado pros-
crito o cânhamo industrial (Hemp), variedade 
da Cannabis com teor de Tetrahidrocanabinol 
(THC) inferior a 0,3%, porquanto inapto à pro-
dução de drogas, assim entendidas substâncias 
psicotrópicas capazes de causar dependência; 
(2) De acordo com a Convenção Única sobre En-
torpecentes (Decreto n. 54.216/1964) e a Lei n. 
11.343/2006 (Lei de Drogas), compete ao Estado 
brasileiro estabelecer a política pública atinente 
ao manejo e ao controle de todas as variedades 
da Cannabis, inclusive o cânhamo industrial 
(Hemp), não havendo, atualmente, previsão legal 
e regulamentar que autorize seu emprego para 
fins industriais distintos dos medicinais e/ou far-
macêuticos, circunstância que impede a atuação 
do Poder Judiciário; (3) À vista da disciplina nor-
mativa para os usos médicos e/ou farmacêuticos 
da Cannabis, as normas expedidas pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA (Por-
taria SVS/MS n. 344/1998 e RDC n. 327/2019) 
proibindo a importação de sementes e o manejo 
doméstico da planta devem ser interpretadas de 
acordo com as disposições da Lei n. 11.343/2006, 
não alcançando, em consequência, a variedade 
descrita no item I (cânhamo industrial - Hemp), 

cujo teor de THC é inferior a 0,3%; (4) É lícita 
a concessão de autorização sanitária para plan-
tio, cultivo, industrialização e comercialização 
do cânhamo industrial (Hemp) por pessoas jurí-
dicas, para fins exclusivamente medicinais e/ou 
farmacêuticos atrelados à proteção do direito à 
saúde, observada a regulamentação a ser edita-
da pela ANVISA e pela União, no âmbito de suas 
respectivas atribuições, no prazo de 06 (seis) me-
ses, contados da publicação deste acórdão; (5) 
Incumbe à ANVISA e à União, no exercício da dis-
cricionariedade administrativa, avaliar a adoção 
de diretrizes destinadas a obstar o desvio ou a 
destinação indevida das sementes e das plantas 
(e.g. rastreabilidade genética, restrição do culti-
vo a determinadas áreas, eventual necessidade 
de plantio indoor ou limitação quantitativa de 
produção nacional), bem como para garantir a 
idoneidade das pessoas jurídicas habilitadas a 
exercerem tais atividades (e.g. cadastramento 
prévio, regularidade fiscal/trabalhista, ausência 
de anotações criminais dos responsáveis técni-
cos/administrativos e demais empregados), sem 
prejuízo de outras medidas para preservar a se-
gurança na respectiva cadeia produtiva e/ou co-
mercial.” (REsp 2.024.250-PR, Relatora: Ministra Regina 

Helena Costa, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 

13.11.2024, DJe 19.11.2024. IAC 16). 

Boletim de jurisprudência nº 518 
 
Responsabilidade. Declaração de inidoneida-
de. Abrangência. Impedimento. Suspensão 
temporária. Empresa. Sócio. Atividade econô-
mica. Identidade.  
É cabível a declaração de inidoneidade para par-
ticipar de licitações na Administração Pública fe-
deral (art. 46 da Lei n. 8.443/1992), bem como 
em certames promovidos nas esferas estadual 
e municipal com recursos federais, de empre-
sa que participa de licitação mesmo possuindo 
identidades e similitudes – em especial quadro 
societário, atividade principal, atividades secun-

dárias e informações de contato – com outra so-
ciedade empresária impedida temporariamente 
de licitar e contratar, não importando que aque-
la tenha sido constituída e iniciado suas ativi-
dades anteriormente à sanção desta, pois con-
figura tentativa de burla à penalidade em vigor 
(Acórdão 2326/2024 – Plenário. Representação. Relator: 

Ministro Vital do Rêgo). 

 
Pessoal. Sistema S. Nepotismo. Função de 
confiança.  
É vedada a nomeação, para o quadro de funções 
de confiança das entidades do Sistema S, de côn-
juge, companheiro ou parente em linha reta, co-

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
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lateral ou por afinidade, até o terceiro grau, do 
Presidente ou dos Conselheiros, efetivos e su-
plentes, dos órgãos colegiados dessas entidades, 
em observância aos princípios administrativos, 
especialmente os da moralidade, da impessoali-
dade e da isonomia, aplicáveis aos entes do Sis-
tema S (Acórdão 2338/2024 – Plenário. Pedido de Reexa-

me. Relator: Ministro Benjamin Zymler). 

 
Responsabilidade. Ato sujeito a registro. Dé-
bito. Proventos. Cassação de aposentadoria. 
Crime. Princípio da boa-fé. Multa.  
A cassação da aposentadoria de servidor inativo, 
em razão da prática de crime durante o exercício 
do cargo (art. 134 da Lei n. 8.112/1990), impõe-
-lhe o dever de restituir aos cofres públicos os va-
lores recebidos a título de proventos, além de su-
jeitá-lo à cominação da multa do art. 57 da Lei n. 
8.443/1992. Em tal situação, não cabe a alegação 
de boa-fé no recebimento dos proventos, já que 
o responsável tinha ciência das graves irregulari-
dades cometidas, não se aplicando a Súmula TCU 
106 (Acórdão 7640/2024 – Segunda Câmara. Tomada de 

Contas Especial. Relator: Ministro Aroldo Cedraz). 

 
Boletim de jurisprudência nº 519 

 
Licitação. Proposta. Preço. Inexequibilidade. 
Presunção relativa. Diligência.  
O critério definido no art. 59, § 4º, da Lei n. 
14.133/2021 conduz a uma presunção relativa de 
inexequibilidade de preços, devendo a Adminis-
tração, nos termos do art. 59, § 2º, da referida lei, 
dar à licitante a oportunidade de demonstrar a 
exequibilidade de sua proposta (Acórdão 2378/2024 

– Plenário. Representação. Relator: Ministro Benjamin 

Zymler). 

 
Boletim de jurisprudência nº 520 

 
Finanças Públicas. Orçamento da União. Cré-
dito adicional. Empenho. Dotação orçamentá-
ria. Cancelamento. Crédito suplementar. Cré-
dito especial.  
As despesas não sujeitas a limitação de empenho 
(art. 9º, § 2º, da LRF) podem ser anuladas para 

abertura de crédito suplementar ou especial, se 
não houver nenhuma restrição legal expressa e 
desde que sejam observadas as exigências fixa-
das nas normas, conforme as disposições dos 
arts. 165, § 8º, e 167, inciso V, da Constituição da 
República, dos arts. 42 e 43 da Lei 4.320/1964 e, 
em especial, das leis de diretrizes orçamentárias 
e das leis orçamentárias anuais (Acórdão 2452/2024 

– Plenário. Solicitação do Congresso Nacional. Relator: Mi-

nistro Jorge Oliveira). 

 
Boletim de jurisprudência nº 521 

 
Direito processual. Julgamento. Fundamenta-
ção. Semelhança. Jurisprudência.  
As decisões do TCU não devem ser dissonantes 
entre processos que apresentem contextos fáti-
cos similares e envolvam os mesmos responsá-
veis, em observância à coerência na aplicação do 
direito e à manutenção da estabilidade jurispru-
dencial (art. 926 do CPC) (Acórdão 10014/2024 – Pri-

meira Câmara. Tomada de Contas Especial. Relator: Minis-

tro Benjamin Zymler). 

 
Pessoal. Ato sujeito a registro. Registro táci-
to. Jurisprudência. Retroatividade. Revisão de 
ofício. Princípio da segurança jurídica.  
O reconhecimento do registro tácito de ato su-
jeito a registro, em que não há manifestação 
expressa do TCU quanto à sua legalidade, não 
impede que, em revisão de ofício, seja aplicado 
entendimento diverso daquele vigente à época 
da edição do ato pela Administração. Aplicação 
retroativa de nova interpretação ocorreria caso 
o Tribunal tivesse concedido registro ao ato após 
exame do mérito, aperfeiçoando-o, e, posterior-
mente, em face de mudança na jurisprudência, 
revisse sua decisão para aplicar novo entendi-
mento ao caso (Acórdão 9988/2024 – Primeira Câmara. 

Aposentadoria. Relator: Ministro Jorge Oliveira). 
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Boletim de jurisprudência 340 
 
Processo cível – Direito Constitucional e Admi-
nistrativo – Proteção ao patrimônio histórico e 
cultural – Intervenção do Estado na proprieda-
de privada – Tombamento – Imóvel particular 
– Obras de restauração – Responsabilidade do 
proprietário – Ausência de condição financeira – 
Responsabilidade subsidiária do poder público.  
Ementa: Apelação cível. Constitucional e Ad-
ministrativo. Ação civil pública. Fazenda Mato 
Grosso. Município de Ibirité. Tombamento. 
Conservação. Patrimônio histórico e cultural. 
Proteção constitucional. Obras de restauração. 
Responsabilidade do proprietário. Ausência de 
condição econômico-financeira. Responsabili-
dade subsidiária. Poder Público. Inteligência do 
art. 19 do Decreto-Lei nº 25/37. Precedentes. 
Desprovimento. 
- O Ministério Público ostenta legitimidade para 
ajuizar ação civil pública, em tutela ao patrimô-
nio histórico e cultural.  
- A proteção ao patrimônio cultural e históri-
co decorre da garantia prevista no art. 216 da 
CR/88, incumbindo ao Poder Público proteger os 
bens de valor histórico, artístico e cultural.  
- Os entes federativos possuem competência 
concorrente para legislar sobre patrimônio histó-
rico e cultural.  
- O tombamento constitui forma de intervenção 
do Estado, visando à proteção do patrimônio his-
tórico, artístico e cultural.  

- Comprovado que o proprietário não reúne 
condições econômico-financeiras de arcar com 
as despesas necessárias à integral restauração, 
deve ser confirmada a sentença que impôs esse 
ônus ao Município, que tem o dever constitu-
cional de proteção dos bens de valor histórico 
(TJMG - Apelação Cível 1.0000.24.166393- 9/001, Relator: 

Desembargador Carlos Levenhagen, 5ª Câmara Cível, j. em 

14.11.2024, p. em 18.11.2024). 

 
Processo cível – Direito Administrativo e Am-
biental – Omissão da Administração Pública 
– Lançamento irregular de esgoto no meio 
ambiente – Obrigação de implementar esta-
ção de tratamento de esgoto – Omissão da 
Administração Pública – Intervenção judicial 
em políticas públicas – Ausência de violação 
ao princípio da separação dos poderes.  
Ementa: Direito Administrativo e Ambiental. 
Apelação cível. Ação civil pública. Lançamento 
irregular de esgoto no meio ambiente. Obrigação 
de implementar estação de tratamento de esgo-
to. Omissão da Administração Pública. Interven-
ção judicial em políticas públicas. Ausência de 
violação ao princípio da separação dos poderes. 
Recurso não provido. 
I. Caso em exame  
- Apelação cível interposta contra sentença que 
julgou procedentes os pedidos formulados em 
ação civil pública e determinou que o Município 
de Paula Cândido apresente plano para absten-
ção de lançamento de esgoto in natura indus-
trial e doméstico nos recursos hídricos e para o 
tratamento de resíduos antes de despejá-los no 
meio ambiente.  
II. Questão em discussão  
- Há três questões em discussão: (i) definir se o 
Poder Público municipal é omisso em relação ao 
serviço de rede de esgoto, (ii) se há prejuízo para 
a população e (iii) se a precariedade do sanea-
mento pode ser suprida por determinação judi-
cial de implementação de estação de tratamento 
de esgoto.  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
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III. Razões de decidir  
- O art. 225 da Constituição da República impõe 
ao Poder Público o dever de preservar o meio am-
biente ecologicamente equilibrado, essencial à 
qualidade de vida, sendo o tratamento de efluen-
tes sanitários uma medida indispensável para a 
concretização desse direito. 
- A responsabilidade pela implementação da po-
lítica de saneamento básico cabe ao Município, 
nos termos da competência constitucional para 
a gestão do desenvolvimento urbano, visando a 
garantir o bem-estar da população e a proteção 
ao meio ambiente.  
- A omissão do Município no tratamento de es-
goto configura violação ao direito fundamental à 
saúde e ao meio ambiente equilibrado, devendo 
o Poder Judiciário atuar para compelir o ente pú-
blico a adotar as medidas necessárias, sem que 
isso configure violação ao princípio da separação 
dos poderes, conforme entendimento consolida-
do no Tema 698 do STF.  
- A insuficiência de dotação orçamentária não 
justifica a inação do Município, não sendo ad-
missível sua invocação genérica para justificar 
o descumprimento de obrigações impostas para 
assegurar direitos fundamentais. 
IV. Dispositivo e tese  
- Recurso desprovido.  
- Tese de julgamento: A omissão da Administra-
ção Pública municipal na implementação de es-
tações de tratamento de esgoto viola o direito 
fundamental ao meio ambiente equilibrado e à 
saúde, sendo legítima a intervenção judicial para 
compelir o cumprimento da obrigação.  
- Dispositivos relevantes citados: CR/1988, art. 
225, caput; Lei n. 14.026/2020. - Jurisprudência 
relevante citada: STF, RE 592.581, Tema 698, Re-
lator: Ministro Gilmar Mendes, j. em 02.10.2014 
(TJMG - Apelação Cível 1.0000.21.101755-3/002, Relator: 

Desembargador Manoel dos Reis Morais, 1ª Câmara Cível, j. 

em 12.11.2024, p. em 14.11.2024). 

 

Processo cível – Direito Administrativo – Atos 
administrativos – Nulidades Ato administrati-
vo – Demissão de servidores públicos – Apli-
cação de penalidade mais gravosa do que a 
recomendada pela comissão processante – 
Ausência de motivação – Nulidade.  
Ementa: Remessa necessária. Apelação cível. Ato 
administrativo. Demissão de servidores públicos. 
Aplicação de penalidade mais gravosa do que a re-
comendada pela comissão processante. Ausência 
de motivação. Nulidade. Provimento do recurso. 
- É cabível o controle do ato administrativo pelo 
Poder Judiciário no tocante à sua legalidade. 
- Conquanto a sugestão da Comissão Processan-
te de aplicação da penalidade de suspensão pos-
sua caráter opinativo e não vinculante, a aplica-
ção de penalidade mais gravosa pela autoridade 
administrativa deverá ser devidamente motivada, 
sob pena de nulidade.  
- Deve ser declarada a nulidade do ato adminis-
trativo que decidiu pela demissão dos servidores, 
Agentes de Segurança Penitenciário, se eivado 
de vício, em razão da ausência da motivação e 
do fundamento que o ensejou, tornando-o pro-
penso a arbitrariedades (TJMG - Ap Cível/Rem Neces-

sária 1.0000.20.594526-4/002, Relator: Desembargador 

Wilson Benevides, 7ª Câmara Cível, j. em 07.11.2024, p. em 

14.11.2024). 

Processo cível – Direito Administrativo – Im-
probidade administrativa – Ação civil pública 
– Contratação direta – Ausência de licitação – 
Lei n. 14.230/21 – Dolo – Comprovação – Exi-
gência – Improcedência do pedido.  
Ementa: Direito Administrativo e Processual Ci-
vil. Improbidade administrativa. Apelação cível. 
Ação civil pública. Contratação direta sem licita-
ção. Ausência de dolo. Não configuração de im-
probidade. Recurso desprovido. 
I. Caso em exame  
- O Ministério Público do Estado de Minas Ge-
rais interpôs recurso de apelação contra senten-
ça que julgou improcedente o pedido em Ação 
Civil Pública, fundada no art. 10, VIII, da Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei n. 8.429/1992), 
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referente a contratações diretas realizadas sem 
o devido processo licitatório pelo então Prefeito. 
II. Questão em discussão  
- A principal questão a ser analisada consiste em 
saber se as contratações diretas realizadas pelo 
apelado, sem a formalização de processos licita-
tórios, configuram ato de improbidade adminis-
trativa, à luz da nova Lei de Improbidade Admi-
nistrativa (Lei n. 14.230/2021), que exige dolo 
para a tipificação do ato ímprobo. 
III. Razões de decidir  
- A Lei n. 14.230/2021, que alterou a Lei de Im-
probidade Administrativa, exige a comprovação 
de dolo para a caracterização de improbidade 
administrativa, sendo insuficiente a mera irregu-
laridade ou culpa.  
- Não há provas nos autos de que o apelado agiu 
com dolo ao contratar diretamente assessoria ju-

rídica e serviços de saúde essenciais para a Ad-
ministração municipal, tampouco de que houve 
prejuízo ao erário.  
- Embora constatadas irregularidades formais, 
como a falta de prorrogação formal do contrato 
de locação de veículo, não há elementos que de-
monstrem intenção de lesar o patrimônio público 
ou obter vantagem ilícita. 
IV. Dispositivo e tese  
- Recurso de apelação desprovido.  
- Tese de julgamento: “A caracterização de ato de 
improbidade administrativa, nos termos do art. 
10, VIII, da Lei n. 8.429/1992, com a redação dada 
pela Lei n. 14.230/2021, exige a comprovação de 
dolo, não bastando irregularidades formais ou 
culpa para sua configuração.” (TJMG - Apelação Cí-

vel 1.0000.24.231872-3/001, Relator: Desembargador Leite 

Praça, 19ª Câmara Cível, j. em 14.11.2024, p. em 21.11.2024).

Informativo de jurisprudência nº 299 
 
Consulta. Prefeitura municipal. Preliminar. 
Admissibilidade. Mérito. Proibição de parti-
cipação em licitação para alienação de bens 
públicos. Casos de conflitos de interesses. Re-
lações de parentesco. Impedimento de partici-
pação em licitação em decorrência de sanções 
aplicadas por entes federados ou condena-
ções judiciais. Observância do CEIS/CNEP.  
1. Uma empresa ou seus sócios poderão partici-
par de licitações na modalidade leilão ou concor-
rência para alienação de bens imóveis ou bens 
móveis da Administração Pública, independente-
mente de serem adjudicatários ou não de con-
trato em execução em face do órgão ou entidade 
licitatória, desde que:  
a) não possuam vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira ou trabalhista 
com o dirigente do órgão ou entidade contratan-
te, ou seja, quem detenha tais vínculos em rela-
ção a gestores com poder decisório, como Chefes 
do Poder Executivo, Secretários e Diretores do 
órgão ou entidade contratante;  

b) não possuam vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira ou trabalhista 
com o leiloeiro administrativo ou com o leiloeiro 
oficial e demais agentes públicos que porventu-
ra participam do leilão, tal como os avaliadores 
de bens;  
c) seus sócios não sejam cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afini-
dade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão 
ou entidade contratante;  
d) seus sócios não sejam cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afini-
dade, até o terceiro grau de agente público que 
desempenhe função na licitação, tal como o leilo-
eiro administrativo ou o leiloeiro oficial e demais 
agentes públicos que porventura participam do 
leilão, tal como os avaliadores de bens;  
e) seus sócios não sejam agentes públicos do ór-
gão ou entidade licitante ou contratante;  
f) não tenham sido apenados com a proibição de 
participar de licitação ou de serem contratados 
em decorrência de i) sanção cujos efeitos se es-
tendam no âmbito do ente federado do qual é par-
te o órgão ou entidade contratante ou ii) sanção 
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cujos efeitos se aplicam à Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos;  
g) não tenham sido condenados judicialmente, 
com trânsito em julgado, por ato de improbida-
de administrativa, que os proíbam de participar 
de licitações e de serem contratados pelo poder 
público, observando-se os limites territoriais da 
sentença;  
h) não tenham sido condenados judicialmente, 
com trânsito em julgado nos 5 (cinco) anos ante-
riores à divulgação do edital em razão de i) explo-
ração de trabalho infantil; ii) submissão de traba-
lhadores a condições análogas às de escravo e iii) 
contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista, quando o leilão for re-
gido pela Lei n. 14.133/21.  
2. O impedimento à participação indireta em 
licitações previsto no § 3º do art. 9º da Lei n. 
8.666/93, por ser direcionado a licitação para 
obras e serviços de engenharia que utilizem pro-
jeto básico, não se compatibiliza com as especi-
ficidades do procedimento do leilão, em que não 
há referido projeto. Ao leilão se aplicam as veda-
ções a participação previstas nos tópicos acima, 
especialmente a proibição de participação de 
pretenso licitante em virtude de vínculo de na-
tureza técnica, comercial, econômica, financeira 
ou trabalhista, bem como vínculos de parentes-
co com o leiloeiro e demais agentes públicos que 
porventura participam do leilão (Processo 1.098.636 

– Consulta. Tribunal Pleno. Relator: Conselheiro Wanderley 

Ávila. Deliberado em 23.10.2024). 

 
Consulta. Assinatura eletrônica em interações 
com Poder Público. Lei n. 14.063/2020. Tipos 
de assinatura eletrônica. Confiabilidade do 
documento e interação. Critérios de valida-
de. Ato normativo próprio da Administração 
Pública. Assinatura eletrônica com certificado 
gov.br. Assinatura manuscrita. Equiparação. 
Presunção de validade. Cabimento.  
1. A validade de cada espécie de assinatura ele-
trônica depende, necessariamente, de ato nor-
mativo próprio da Administração Pública, em que 
seja estabelecido o nível de confiabilidade exigi-
do para cada tipo de interação, respeitados os 

critérios gerais descritos na Lei n. 14.063/2020.  
2. A assinatura eletrônica com certificado “gov.
br” é do tipo avançada, equiparável à assinatu-
ra eletrônica qualificada mediante ato normativo 
próprio da Administração Pública, podendo, nes-
se caso, ser reconhecida como válida na subscri-
ção de termos de recebimento de serviços e pro-
dutos pela Administração Pública, respeitados os 
limites da Lei n. 14.063/2020 (Processo 1.164.024 

– Consulta. Tribunal Pleno. Relator: Conselheiro Substituto 

Adonias Monteiro. Deliberado em 23.10.2024). 

 
Consulta. Servidor beneficiário do abono per-
manência com base nas regras da aposenta-
doria especial. Posterior cumprimento dos 
requisitos para aposentadoria voluntária. Au-
sência de vedação legal. Obrigatoriedade da 
Administração em conceder a aposentadoria.  
1. É obrigatória a concessão de aposentadoria 
pela Administração Pública quando os requisi-
tos necessários são preenchidos, não podendo 
o Estado impedir a concessão da aposentadoria 
quando o servidor tiver cumprido todos os requi-
sitos previstos para essa modalidade de aposen-
tadoria. 2. O abono permanência é o benefício 
concedido aos servidores públicos ativos que 
preenchem todos os requisitos legais para a apo-
sentadoria voluntária, no valor de equivalente à 
sua contribuição previdenciária ao Regime Pró-
prio de Previdência. 3. O fato de o servidor rece-
ber o benefício do abono permanência com base 
nas regras de aposentadoria especial não impede 
que este se aposente com base em aposentaria 
voluntária mais benéfica, caso implemente todos 
os requisitos para a concessão da aposentadoria 
mais vantajosa. (Processo 1.174.202 – Consulta. Tribunal 

Pleno. Relator: Conselheiro Substituto Hamilton Coelho. De-

liberado em 09.10.2024). 

 
Informativo de jurisprudência nº 300  

Edição Especial TCEMG e a Quarteirização 
 
Súmula nº 126: “Nos procedimentos licitatórios 
em que for utilizado o sistema de quarteirização 
para contratação de serviços de manutenção de 
frota de veículos ou máquinas, tem-se por irre-
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gular a adoção da menor taxa de administração 
como critério de julgamento quando não houver 
a fixação de parâmetros de preços para os bens 
e para a mão de obra a serem fornecidos pelos 
estabelecimentos credenciados, por ensejar pre-
juízo à seleção da proposta mais vantajosa.” 
 
Resumo: “É inconstitucional – por violar os pre-
ceitos fundamentais atinentes à separação dos 
Poderes (CR/1988, art. 2º) e ao devido processo 
legislativo (CR/1988, art. 61, § 1º, II, “e”) – emen-
da à Constituição estadual que condicione a 
composição dos quadros de pessoal dos conse-
lhos do Poder Executivo estadual à indicação de 
membros pela Assembleia Legislativa.” (Processo n. 
1.157.390 – Consulta. Tribunal Pleno. Relator: Conselheiro 
Agostinho Patrus. Deliberado em 30.10.2024). 
 
Resumo: “É possível, observadas as disposições 
da Lei n. 8.666/1993, a contratação de empresa 
especializada para o gerenciamento do forneci-
mento de combustível e da manutenção preventi-
va e corretiva dos veículos que compõem a frota.” 
(Processo n. 1.066.820 – Consulta. Relator: Conselheiro 
Cláudio Couto Terrão. Deliberado em 03.06.2020. Publica-
do no DOC em 25.06.2020). 
 

Informativo de jurisprudência nº 301 
 
Consulta. Prefeitura municipal. Admissibili-
dade. Emenda constitucional n. 103/2019. 
Impossibilidade de permanência dos emprega-
dos públicos no cargo após a aposentadoria. 
Requerimento realizado após a data de entra-
da em vigor da emenda. Possibilidade. Perma-
nência em cargo em comissão. Possibilidade. 
Permanência dos servidores temporários. Im-
possibilidade.  
1. O § 14 do art. 37 da CR/88, incluído pela Emen-
da Constitucional n. 103/2019, veda a perma-
nência de servidores no emprego público após a 
aposentadoria. Essa vedação, entretanto, não se 

aplica quando o requerimento de aposentadoria 
for anterior à entrada em vigor da Emenda, ainda 
que a concessão da aposentadoria tenha se dado 
a posteriori.  
2. A vedação do § 14 do art. 37 da CR/88 não se 
aplica a cargos em comissão, por se tratar de car-
go de livre nomeação, sem o requisito de prévia 
aprovação em concurso público.  
3. Os servidores temporários, por se enquadra-
rem no conceito de exercentes de função pública, 
terão seu vínculo com a Administração Pública 
obrigatoriamente interrompidos quando da con-
cessão de aposentadoria, ainda que segurados 
do Regime Geral de Previdência Social, tendo em 
vista o § 14 do art. 37 da CR/88.  
4. Não há óbice à acumulação de proventos do 
RGPS com a remuneração de um novo cargo, 
emprego ou função pública por não se confun-
dir com a situação de acumulação de proventos 
do RGPS e remuneração/vencimento do mesmo 
cargo, tendo em vista que essa segunda hipó-
tese afronta diretamente a previsão contida no 
recém-incluído § 14 do art. 37 da CR/88. (Processo 
1.107.630 – Consulta. Tribunal Pleno. Relator: Conselheiro 
Durval Ângelo. Deliberado em 06.11.2024). 
 
Consulta. Recursos oriundos da regulariza-
ção do duodécimo retido indevidamente pelo 
Executivo. Sobra ao final do exercício. Obri-
gatoriedade de devolução pelo Legislativo ao 
Executivo.  
Os recursos recebidos a título de regularização 
do duodécimo retido indevidamente, caso não 
sejam gastos na integralidade durante o exercí-
cio em que foram recebidos, devem ser restituí-
dos ao caixa único do Tesouro do ente federativo 
no encerramento do exercício, ou terem seu valor 
deduzido das primeiras parcelas duodecimais do 
exercício seguinte (Processo 1.148.618 Consulta. Tribu-
nal Pleno. Relator: Conselheiro Durval Ângelo. Deliberado 
em 06.11.2024).  
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